
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl nos EDcl no AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.714.908 - SP 
(2017/0320020-1)
  

RELATOR : MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK
EMBARGANTE : VAGNER PEDRO STELATO 
ADVOGADO : DIRCEU AUGUSTO DA CÂMARA VALLE E OUTRO(S) - 

SP175619 
EMBARGADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
INTERES.  : OSVALDO JOSE BENETTI 
ADVOGADO : GUILHERME MASOCATTO BENETTI  - SP307594 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. EVIDENTE INTENÇÃO DE REDISCUSSÃO DO 
JULGADO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS 
REJEITADOS.

1. Apenas se admite embargos de declaração quando 
evidenciada deficiência no acórdão recorrido com efetiva obscuridade, 
contradição, ambiguidade ou omissão, conforme o art. 619 do Código de 
Processo Penal – CPP, sendo impossível a rediscussão do julgado pela via 
eleita. Precedente.

2. Embargos de declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 

indicadas, acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por 

unanimidade, rejeitar os embargos.

 Os Srs. Ministros Felix Fischer, Jorge Mussi, Reynaldo Soares da 

Fonseca e Ribeiro Dantas votaram com o Sr. Ministro Relator. 

 
 

  

Brasília, 26 de março de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRO JOEL ILAN PACIORNIK 

Relator
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